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LEIS 

LEI N° 2.042/2013-PMM 

DISP6E SOBRE AS VEDAÇ6ES 
PARA NOMeAÇAO DE CARGOS 
EM COMISSAO, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO I! 
LEGISLATIVO, DO MUNICiPIO 
DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Os cargos em c:omisslo no âmbito dos órglos 
do Poder Executivo e Legislativo Municipal, Agente 
Político bem como os cargos de Secretário Municipal 
e de Presidente e Diretores das Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedade de Economia Mista e Fundações, 
não poderão ser exercidos por pessoas que foram 
condenadas, em decisão transitada em julgado, ou 
decisão proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) 
anos após o cumprimento da pena, pelos seguintes 

crimes: 
a) os que foram condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado da 
.Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 
captaçlo lllcita de sufrágio, por doaçlo, capitação ou 
gastos llfcltos de recursos de campanha ou por 
conduta vedada aos agentes públicos em campanhas 
eleitorais que Impliquem cassação do registro ou do 
diploma, pelo prazo de 08 (oito) anos a contar da 

eleição; 
b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o 
mercado de capitais e os previstos na Lei que regula a 

falência; 
c) contra o melo ambiente e a saúde pública; 
d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa 

de liberdade; 
e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver 
condenação à perda do cargo e à inabllitaçlo para o 

exerclclo de função pública; , 
f) de lavagem ou ocultaçJio de bens, dlreltqs e valores; 
g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, 

tortura, terrorismo e hediondos; 
h) de reduçlo à condlçAo an .. oga a de escravo; 
I) contra a vida e a dignidade sexual; 
J) praticados por organizaçlo criminosa, quadrilha ou 

bando; 
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k) contra a economia popular, a " pública, a 
admlnlstUIÇAo pública e o patrfm6nlo público; 
I) os que foram condenados à suspendo dos direitos 
polfticoa, em decido transitada em julgado ou 
proferido por 6rgllo judicial colegiado, por ato doloso 
de Improbidade administrativa ·que Importe em lesAo 
ao patrimônio público e enriquecimento IUcito; 
m) os que foram excluídos do exercício da profisdo, 
por decido sancionatória do órgão profissional 
cómpêtente, em· 'decorr6ncla de infração ético
profissional, salvo se o ato tiver sido anulado ou 

suspenso pelo poder judiciário. 
Art. 2" Todos os atos efetuados em desobediência as 
vedações previstas nesta Lei serão considerados 

nulos a partir da sanção desta legislaçllo. 

Art. 3° Caberá aos poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, de forma individualizada, a fiscalização 
de seus atos em obediência a presente Lei, com a 
possibilidade ,,.,.de requererem aos órgãos 
competentes informaç6es e documentos que 
entenderem necessários em cumprimento às 

exigências legais. 
Art. 4° O nomeado ou designado, obrigatoriamente, 
antes da posse, terá ciência das restrições e 
declarará por escrito nAo estar Inserido nas 
vedaç6es constantes no artigo 1 • desta Lei, sem 
prejulzo da apresentação de atestado de 

antecedentes criminais. 
Art. 5° As denúncias de descumprimento desta Lei 
deverão ser encaminhadas ao Ministério Público 
competente, que tomará as providências cabíveis. 
Art. &• Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

maio de 2 

Autor. Vereador Prof. Madeira 

LEI N " 2.043/2013-PMM 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE 

MACAPÁ A TRANSIÇÃO 

DEMOCRÁTICA DE GOVERNO, E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1° Fica instituída no Município de Macapá a 

transição democrática de governo nos termos 

previstos nesta Lei. 

§ 1° Transição democrática de governo é o j:irocesso 

que objetiva propiciar condições para que o candidato 

eleito pa ra o cargo de prefeito possa receber de seu 

antecessor todos os dados e informações necessários 

a implementação de seu programa de governo, 

inteirando-se do funcionamento dos órgãos e 

entidades que compõem a administração municipal, 

permitindo ao eleito a preparação dos atos a serem 

editados após a posse. 

§ 2• As informações a que se refere o§ 1° poderão ser 
previamente disponibilizadas, antes do início do 

processo de transição, sem prejuízo para a 

admini,tração. 

Art . 2• O processo de transição tem Inicio tão logo a 

Justiça Eleitoral proclame o resultado oficial das 

eleições municipais e deve encerrar-se com a posse 

do candidato eleito. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento do processo 

mencion!idO no caput, será formada uma Equipe de 

T a~nsição, cuja composição atenderá ao dispos to no 

artigo 3" desta Lei. 

Art. 3 ° O candidato eleito para o cargo de prefeito 

<Javerá indicar os membros de sua confiança que 

c.:>onporão a Equipe de Transição, com plenos poderes 

para representá-lo, a qual terá acesso às informações 

' e lativas as contas públicas, à divida pública, ao 

inventário de bens, aos p rogramas e aos proje tos da 

admin istraçã o municipa l , aos convênios e contratos 

administrativos, bem como ao funcionamento dos 

orgãos e e ntidades da administração direta e indireta 

do Município, e à relação de cargos, empregos e 

1unções públicas, entre outras informações. 

§ 1 • A indicação a que se refere o caput será fe ita por 

vltcio dirigido ao prefeito em exercício, no prazo 

noaxim o de ate dez dias após o conhecimento do 

't:sultado oficial d as eleições. 

§ 2" A definição do número d e membros a serem 

... dicados para compor a Equipe de Transição, sem 

qualquer ô nus para o Município, fica a critério do 

vrefeito e leito e do prefeito em exercício. 

§ 3" O coordenador da Equipe de Transição será 

mdicado pelo prefeito eleito. 

§ 4° O prefeito em exercício indicará, para compor a 

Equipe de Transição, pessoa de sua confiança 

integrante do quadro funcional da Administração 

Publica. 

Art. 4° Os pedidos de acesso às informações de 

que trata o artigo 3° desta Lei, qualquer que seja 

sua natureza, deverão ser formulados por escrito 

pelo coordenador da Equipe de Transição e 

dirigidos à autoridade indicada pelo prefeito a que 

se refere o § 4 ° do artigo 3° desta lei, ao qual 

competirá , no prazo de dois dias, requisitar dos 

órgãos da Administração municipal os dados e 

informações solicitados e encaminhá-los, com a 

necessária precisão, no prazo de cinco dia s, a 

coordenação da Equipe de Transição. 

Parágrafo único. Outras i nformaçoes, consideradas 
relevantes pelo agente indicado pelo prefeito e m 

exerc1cio, sobre as a tribuições e responsabilidades 

dos órgãos componentes da Administração direta e 

indireta do Município, poderão ser prestadas 

juntamente com as mencionadas no caput. 

Art. 5° O atendimento às informações solicitadas 

pela coordenação da Equipe de Transição devera 
ser objeto de especificação em cronograma 

agendado entre o coordenador da equipe e o 

representante do prefei to e deverá ser prestad o no 

prazo maximo previsto no caput do a rt. 4 °. 

Art. 6° Os membros indicados pelo prefeito eleito 

poderão reunir-se com outros agentes do governo 

municipa l , para que sejam prestados os 

esclarecimentos que fizerem necessar ios, desde 

que sem prejuízo dos trabalhos de encerramento 

de exercício e de final de mandato, a cuja 

apresentação, aos órgãos c o mpetentes, se obriga 

a administração municipal. 

Parágrafo único. As reuniões mencionadas no 

artigo anterior deverão ser agendadas e 

registradas em atas, sob a coordenação do 

representante do prefeito. 

Art. 7° O Prefeito em exercício deverá garantir a 
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e quip e d e transiçã o a infraestrutura necessó ri ~ av 

desenv olvimento d os tra balhos, incluindo e spaço 

físico adequado, equipamentos e pessoal que se 

tize;- n~c-?s:;ãr'o. 

Art. a• Os memb:os ela Equi p e de Trans•çà•> 

d everão manter s i g ilo dos d ados e i nform a ções. 

c onf id enc ia is a que tivere m ace sso, sob pen<• de 

responsabilização, nos t ermos áa iegj sh1 ::;ao 

v igente. 

Art. 9• O Poder Execut ivo adota rá a s provid ências 

n ecessárias ao c umprime n to d o d ispost o nest a Le• 

Ar! . 1 O. esta i... e i e n t ra " m vigor na data da su<> 

pt:blicação. 

Pa lácio LAURINDO 

m a io de 20 

NHA, em 02 de 

!>refe:t Mun;cipa: de M acapa 

Autor : Ve reador Oie go Duarte 

LEI N° 2.04412013-PMM 

DISPOE SOBRE A INSTALAÇAO 
E MANUTENÇA.O DE ABRIGOS 
PARA PONTOS DE ÓNIBUS DO 
TRANSPORTE COLETIVO DO 

MUNICIPIO DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Ficam as empresas, com concesslo para 
exploraçlo do serviço de transporte coletivo no 
Município de Macapá, obrigadas a Instalar e gerir a 
manutençlo de abrigos para pontos de ônibus nos 

trechos onde atuam. 
§ 1 o Os abrigos deverão ser Implantados em número 
m ínimo equivalente ao n úmero de c oletivos am 
operação pela empresa e sua totalidade Instalada no 
prazo de 01 (um) ano após o Inicio da operaçilo da 

concessionária. 
§ 2° Quando autorizadas especificamente pela 
concedente, serlo admitidas no exercício da 
concessAo, receitas alternativas derivadas de 

publicidade nos abrigos. 
§ 3° Os abrigos instalados constituem bens reversiveis 

da concessão. 
Art. 2° caberá à concedente: 
I - Indicar os locais de Instalação dos abrigos para 

pontos de ônibus; 
11 - o ônus de desapropriar os locais destinados aos 

abrigos, caso necessário; 
111 - definir os padr6es, normas técnicas e modelos de 

abrigo a ser adotado. 
Art. 3° As obrigações previstas nesta Lei deverlo ser 
aplicadas nos próximos contratos celebrados. 
Art. 4° As despesas com a execuçio da presente Lei 
correrão por conta das verbas próprias consignadas 

no orçamento. 
Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BAN , em 09 de maio 

de 2013. 

Auton Verelldor Prof. M.clelra 

Ll!l ... 2.04812013-PMM 

DI8P01! SOBRE A 
CONTRATAÇAO DE PESSOAL 
POR TI!MPO DeTDMINADO, 
PARA ATI!NOI!R A CARêNCIA 
DI! SERVIDORI!S NA MOI! 
PÚBLICA DI! SAÚDE 
MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter temporário de excepcional 
interesse público, pessoal para suprir a necessidade 
imediata na área da Saúde nos estabelecimentos de 
saúde da rede pública municipal, nas condições e 
prazos previstos nesta Lei. 
Art. 2° As contratações serão realizadas mediante 
aprovação em processo seletivo simplificado pautado 
em aná lise curricular e entrevista. 
§ 1 o Serlo contratados 523 (quinhentos e vinte e três) 
profissionais para atuar junto à Secretaria Municipal, 
conforme quantitativo presente no ANEXO 11. 
§ ~ O processo seletivo simplificado será 
regulamentado por edital e conduzido por uma 
Comissão Especial, composta por 03 (três) membros: 
01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Saúde; 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Administraç ão; e 01 (um) representante da 
Procuradoria-Geral do Municfpio. 
§ 3o São prerrogativas do Chefe do Poder Executivo 
Municipal as indicações dos representantes dos 
órgãos municipais, bem como a nomeação do 
Presidente da Comissão Especial. 
Art. 3° A v igência dos contratos será de 12 meses, a 
contar do dia de sua assinatura, podendo encerrar 
antes do prazo previsto, caso ocorram motivos que 
justifiquem a sua rescislo. 
§ 1° É admitida a prorrogação dos contratos por Igual 

período. 
§ ~ As contratações por prazo determina do extinguir

se-io, sem direito a indenizações: 
I - Pelo término do prazo contratual; 
11 - Por iniciativa da Administração Pública Municipal; 
111 - Por iniciativa do profissional contratado, por 
escrito, com 30 (tr int a) d ias de antecedência; 
IV - Por desvio de funç.ão. 
Art. 4o A carga horária dos profissionais contratados 
será de 30 (trinta) horas semanais, conforme previsão 
do ANEXO I. 
Art. so A remuneração dos servidores temporários será 
compativel com o cargo, competências e carga 
horária, conforme prevlslo do ANEXO 11. 
§ 1 o Para os efeitos deste artigo, nlo serlo 
consideradas as vantagens de natureza Individual dos 
servidores ocupantes dos cargos tomados como 

referência . 
§ ~ Os contratados sujeitar-se-Ao ao Regime Geral de 

Previdência Social. 
Art. 6° Ao pessoal contratado aplicar-se-á o Regime 
Jurídico Disciplinar dos servidores municipais 

efetivos. ~ r. 
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publlcaçlo. 

IICUIIUJICIO UGfSUml • Cllf 
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CARGO/FUNÇAO ORDEM 

1. Médico 

2. Veterinário 

3. Enfermeiro 

4. Farmacêutico 

116 .• Nutricionista 

6. Psicólogo 

7. Terapeuta Ocupacional 

8. Assistente Social 

maio de20 
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MUNICÍPIO DE MACAPÁ- PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. 
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[EI N° 2.046/2013-PMM - ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇ0ES DOS CARGOS 

JORNADA DE 
TRABALHO REQUISITOS 

(semanal/mensal) 

Curso Superior Completo em Medicina. Residência 
30h medica elou título de especialista com Registro no 

Órgão de Classe Competente. 

30h 
Curso Superior Completo em MedicinaVeterinària e 
Registro no Órgão deCiasse Competente. 

30h 
Curso Superior Completo em Enfermagem e Registro 
no Órgão de 
Classe Competente 

30h Curso Superior Completo em Farmácia e Registro no 
órgão de Classe Competente. 

30h 
Curso Superior Completo em Nutrição e Registro no 
Órgão de Classe Competente. 

30h Curso Superior Completo em Psicologia e Registro no 
Órgão de Classe Competente. 

30h Curso Superior Completo em Terapia Ocupacional e 
Registro no Órgão de Classe Competente. 

30h - , 
I r. 

Curso Superior Completo em Serviço 
Registro no Órgão de Classe Competente. 

Social e 

C1i 
v 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Planejar. executar e controlar os procedimentos de diagnóstico e tratamento. 
utilizando recursos preventivos e terapêuticos. Deve atender às determinações 
das normas legais referentes ao exercício da medicina e do Conselho 
Regional/Federal de Medicina, assim como os referentes aos regulamentos do 
serviço; 
Praticar a clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir 
para o bem-estar do animal; promover a saúde pública. exercer o controle de 
zoonoses; atuar no controle de qualidade de produtos; apoi~r as atividades de 
vigilância em saúde; elaborar laudos, pareceres e atestado; assessorar a 
elaboração de legislação pertinente; 
Planejar. executar. acompanhar, avaliar e controlar os aspectos administrativos e 
técnicos voltados à efetividade das ações de sal.ode na área de enfermàgem 
dentro das Unidades Básicas de Saúde. 
Planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade de Atenção à 
Saúde individual e coletiva; desenvolver atividades nas áreas dos medicamentos 
e correlatos, manipulação, armazenagem, controle de qualidade e distribu(çao; 
supervisionar as atividades desenvolvidas nas unidades básicas de saúde; 
auxiliar nas rotinas e processo de dispensaçao; participar das atividades de 
farmacovigilância . 
Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à 
nutrição, programas de educação preventiva, vigilância nutricional e de 
reeducação alimentar. 
Planejar, executar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades relacionadas à 
psicologia aplicada à área clínica de atuação nas unidades básicas de saúde. 
Planejar, executar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades relacionadas à 
terapia ocupacional, voltadas à saúde individual e coletiva no âmbito municipal. 
Planejar, executar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades técnicas 
referentes á Assistência Social, no âmbito da saúde da população, na 
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9. 

10. 

11 . 

·-.. 
12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

18 

Pedagogo 30h 

Biólogo 30h 

Técnico em Nutrição 30h 

Técnico em Enfermagem 30h 

Técnico em Administração 30h 

Operador de Caixa 30h 

Operador de Micro 30h 

Atendente de Farmácia 30h 

Motorista 30h 

Auxiliar de Almoxarifado 30h 

Diploma de conclusão de curso de nível superior em 
Pedagogia. fornecido porinstituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC), e registro no 
respectivo Conselho de Classe, até a data da 
contratação. 

Curso Superior Completo em Bacharelem Biologia e 
Registro no Órgão de Classe Competente 

Ensino Médio Completo, Curso Técnico em Nutrição e 
Dietética e Registro no 
Órgão de Classe Competente 

Nível Médio Completo, Curso Técnico em 
Enfermagem e Registro no Órgão de Classe 
Competente. 
Nível Médio Completo. Curso Técnico em 
Administração Registro no Órgão de Classe 
Competente. 
Nivel médio completo. curso técnico de operador de 
caixa. Experiência mínima de 6 meses na fu~o. 
Certificado de conclusão de Curso de Nível Médio, 
curso Técnico e Certificado de Curso de Programador, 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC). e/ou Secretaria de Educação do 
Estado ou do Município. Ou Profissional com 
experiência comprovada na área de no mlnimo 6 
meses. 

Nível médio completo. Experiência mínima de 1 ano 
como atendente de farmácia. 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental ou 
equivalente, reconhecido pelaSecretaria de Educação 
do Estado ou Município; possuir Carteira Nacional de 
Habilitação, tipo D. 

Nível médio completo, noções de informática. ·I i ,., Experiência de no mínimo 6 meses na área. 

61_ 

implementação de programas e de outras ações de interesse da área de atuação; 

Realizar trabalho de caráter técnico na área social, participar de trabalho de 
grupo; coordenar e 
correlatas 

liderar grupos de trabalho;desempenhar outras tarefas 

I ; 
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Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de proteção sanitária, ~ 
aplicando conhecimentos e métodos para assegurar a saúde da comunidade: 
assegurar ocontrole epidemiológico de zoonoses, atuando nos locais onde for 
identificada a presença de roedores. vetores e animais peçonhentos: planejar, 
organizar, supervisionar e executar programas relacionados á preservação, 
saneamento e melhoramento do meio ambiente; 
Prestar assistência sob supervisão do nutricionista no serviço de alimentação 
(compras, armazenamento. custos, quantidade, qualidade, aceitabilidade); zelar 
pela manutenção dos materiais e equipamentos utilizados; orientar a preparação 
dos alimentos e verificar a dieta dos pacientes nos prontuários, acompanhando 
sua distribuição, outras atividades afins. 

Auxiliar em procedimentos médicos e de enfermagem, bem como em 
desenvolvimento de programas de saúde do âmbito da saúde coletiva. 

Prestar serviços técnicos de natureza administrativa. garantindo bom nível de 
organização. controle e interação com os usuários internos e externos. 

Conferir fundo do caixa. Fazer retirada da redução e leitura, com retirada de 
sanQria (saldo de caixa). 

Prestar serviços de processamento de dados; apoiar trabalhos relacionados 
àsdiversas áreas técnicas junto aos profissionais da Secretaria Municipal de 
Saúde-SEMSA; pesquisar na Internet assunto de interesse técnico dos serviços; 
utilizar aplicativos e programas de computação; executar outras tarefas 
correlatas. 

Realizar. sob supervisão do farmacêutico responsável, controle, armazenamento 
e dispensação de medicamentos e produtos para a saúde em conformidade com 
a leaislacão viaente e sistemas informatizados. 
Condução de veículos de transportes de pessoas e de materiais, com 
deslocamento na Capital e/ou para outras cidades; vistoriar o veículo sob sua 
responsabilidade, controlando as condições previsíveis de veículos, combustivel, 
quilometragem, e lubrificação; prestação de ajuda no carregamento e 
descarregamento de materiais; preenchimento de formulários e roteiros 
pertinentes ao controle de veiculo; acompanhamento de serviços de manutenção; 
consulta permanente á leQislação de trânsito: 
Atividades relativas á área de controle, organização e armazenamento de 
materiais. á ser utilizados nos serviços da SEMSA 
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Curso • .>fis.,.v .. cm'""'" e'm i lStituição de Ensino Técnico Agrícola 30h Prestar assistênci técnica; Atuar r auv1oaoes de extensão; Gerenciar Projetos; 
'""v'"'""1da pelo Mínisténo da Frl•• ~;:a.-Jin MEC Elaborar uJvc""""'v". laudos. ~alt::<.;t::Jt::::>, lt::Jalunos e projetos 

Da assistência aos usuários em estabelecimentos de as::.,,iêm.;•a à saúde com 
Executa tarefas de assistência aos usuários Arte Educador 30h nos foco no desenvolvimento social e formação de suas personalidades, 
projetos técnico-sociais da SEMSA. potencialidades e habilidades, através de atividades que podem ser sócio 

edl)cativas, recreativas culturais lúdicas e l,;l . 

Ag~~~"de :,~~:~fa~rte Nível fur1damental w" 'fl't::'u, técnico 30h 
a li de ." _ T de natureza ·•" relacionadas com a 

llliiJIU/,.Il atividade, t::A~t::"t::"'-''<1 mínima de 1 ano na funcâo. consc, •avov e ::~ 1 11ento de máquinas e "u•u•t:::s marítimos. 

Ensino Médio Completo, Curso Técnicoem Executar atividades técnicas em laboratório de patologia clínica, realizando 

Laboratorista/Microscopista 30h Laboratório e Registro no Órgão de Classe ~osagens e análises bacteriológicas .• bacterioscópicas e química, seguir 

Competente. ngidamente os padrões técnicos estabelecidos para realização dos exames e as 
.. normas de hi"'"'"'"Urança· 

Fv"'r"'"' serviços de ~~diolog~~· sob sup~rvisão médica, quando para 
Técnico em Radiologia 90h/mês Ensino Médio Completo.Curso Técn1co em Radiologia do exame for necessana a ut1hzação de farmacológico; agilizar o funcionamento 

e Registro no Órgão de Classe Competente 1 do serviço de radiologia, controlando estoque de filmes, contraste e demais 
'I' de uso do setor· -· 

d__ 
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MUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI N° 2.046/2013-PMM - ANEXO 11 - QUANTITATIVO DE PESSOAL E VALOR SALARIAL 

ABONO ttJiiwfiJJ!i DE llfi,-A~ I V '· 
SALA RIO VALOR FINAL 

CARGO/FUNÇÃO NECESSIDADE BASE 
SALARIAL N(VEL SUPERIOR INSALUBRIDADE RAD BRUTO/PESSOA 

FINANCEIRO/TOTAL 
!MÊS 

Médico Clinico Geral 45 R$ 703,34 R$ 1.150,00 RS 648,04 R$ 211 ,00 R$1 .175,90 RS 3.888,26 R$ 174.972,60 

Médico Pediatra 40 R$ 703,34 R$1 .150,00 R$ 648,04 R$ 211 ,00 R$1 .175,90 R$ 3.888,26 R$155.531 ,20 

Médico Ginecologista Obstetra 40 R$ 703,34 R$1 .150.00 R$ 648,04 R$211 ,00 R$ 1.175,90 R$ 3 888.2& R$ 155.531 ,20 

Médico Ultrassonografista 25 R$ 703,34 RS 1.150,00 RS 648,04 R$ 211 ,00 RS 1.175.90 R$ 3.888.28 R$ 97.207,00 

Médico Endocrinologista 02 R$ 703,34 R$ 1.150.00 R$ 648.04 R$211 .00 R$1 .175,90 RS 3.888,26 R$ 7.765,60 

Médico Psiquiatra 02 R$ 703,34 R$1 .150.00 R$ 648,04 R$ 211 ,00 R$1 .175.90 R$ 3.888,28 R$ 7.765,60 

Médico Cardiologista 02 R$ 703.34 R$1 .150.00 R$ 648,04 R$ 211 ,00 R$1 .175,90 R$ 3.888,28 RS 7.765,60 

Médico Geriatra 02 R$ 703,34 RS 1.150,00 R$ 648,04 R$211 ,00 RS 1.175,90 RS 3.888,28 R$ 7.765,60 

Médico Urolog1sta 02 R$ 703.34 R$1 .150.00 R$ 648,04 R$ 211 ,00 R$ 1.175,90 R$ 3.888,28 R$ 7.765,60 

Médico Dermatologista 02 R$ 703,34 RS 1 1 R$ 648,04 RS 211 ,00 RS 1 175,90 R$ 3.688,28 RS 7.765,60 

Médico Oftalmologista 02 R$ 703.34 R$ 1.1 R$ 648.04 R$ 211 ,00 R$1 .175,90 R$ 3.888,28 R$ 7.765,60 
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12 Médico Epidemiologista 01 R$ 703,34 R$ 1.150.00 

13 Médico Radiologista 04 R$ 703,34 R$1 .150.00 

14 Médico Veterinário 01 R$ 703,34 R$ 575,00 

15 Enfermeiro 55 R$ 703.34 R$ 575,00 -
16 Farmacêutico 15 R$ 703,34 --

17 Nutricionista 05 RS 703,34 R$ 575,00 

18 Psicólogo 05 RS 703,34 R$ 575,00 

19 Terapeuta Ocupacional 03 R$ 703,34 --

20 Assistente Social 01 R$ 703,34 
R$ 575,00 

21 Pedagogo 02 R$ 703.34 R$ 575.00 

22 B1ólogo 01 R$ 703,34 R$ 575,00 

23 Técnico de Nutrição 10 R$ 678,00 -

24 Técnico em Enfermagem 140 R$ 678,00 R$ 287,50 

25 Técnico em Administração 40 R$ 678,00 --

26 Operador de CaiXa 02 R$ 678,00 -

27 Programador de micro 10 R$ 678,00 

28 Atendente de Farmácia 10 R$ 678,00 -

29 Motorista 05 R$ 678,00 -

30 Auxiliar de Almoxarifado 05 R$ 678,00 --

31 Técnico Agrlcola 01 R$ 678.00 --

32 Arte Educador 04 R$ 678,00 -

33 
Agente de Transporte 

02 R$ 678,00 -
Marítimo/Fluvial 

34 Laboratorista/Microscopista 05 R$ 678,00 R$ 287,50 

35 Técnico em Radiologia 32 R$ 678,00 R$ 287,50 

Total de Vagas ~523 

R$ 648,04 R$ 211 ,00 RS 1.175,90 

R$ 648,04 R$ 211 ,00 RS 1 175,90 

RS 443,68 R$2 11,00 R$ 1.175,90 

RS 443,68 R$ 211 ,00 R$ 729,06 

R$ 443.68 R$ 211 .00 R$ 729,06 

RS 443,68 R$ 211 ,00 R$ 729,06 

RS 443.68 R$211 .00 R$ 729,06 

RS 443.68 R$211,00 R$ 729,06 

R$ 443,68 R$211 ,00 R$ 729,06 

R$ 182.87 
RS 211 ,00 --

R$443,~ 
11 

R$ 211 .00 RS 729,06 

-- R$ 203,40 R$ 398,65 

R$ 203,40 R$ 398,65 

- R$ 203,40 -
R$ 203,40 -

-- RS 203,40 --
-- R$ 203,40 -
- RS 203,40 R$ 398,65 

-- R$ 203,40 -
R$ 203,40 --

-- R$ 203,40 --
R$ 203,40 -

- R$ 203,40 R$ 398,65 

R$ 271 ,20 (40%) --
- ~ 

~ --. 

R$ 3.888,28 

RS 3.888,28 

R$ 3.198,28 

RS 2.472,08 

R$ 1.897,08 

RS 2.472,08 

R$ 2.472.08 

R$ 1 897,08 

R$ 2.472,08 

R$ 1.672,21 

RS 2.472,08 

R$ 1.280,05 

R$ 1.567,55 

R$ 881,40 

R$ 881 ,40 

R$ 881,40 

R$ 881 ,40 

R$1 .280,05 

R$ 881,40 

RS 881,40 

R$ 881 ,40 

R$ 881 ,40 

R$1 .567,55 

RS 1.236,70 

R$ 85.555,79 

R$ 3.888,28 

R$ 15.553,12 

R$ 3.198,28 

R$ 135.964,40 

R$ 28.456,20 

R$ 12.360,40 

R$ 12.360,40 

R$ 5.691 ,24 

R$ 2.472,08 

R$ 3.344,42 

R$ 2.472,08 

R$ 12.800,50 

R$ 219.457,00 

R$ 35.256,00 

R$ 1.762,80 

R$ 8.814,00 

R$ 8.814,00 

R$ 6.400,25 

R$ 4.407,00 

R$ 881 ,40 

R$ 3.525,60 

RS 1.762,80 

R$ 7.837,75 

R$ 39.574,40 

R$1.214.655,60 
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